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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 289, DE 2005 
 
 

Altera os arts. 18 e 26 da Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995, que “dispõe 
sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3°, inciso V, da 
Constituição Federal”, para dispor sobre 
o tempo de filiação partidária para 
concorrer a cargo eletivo e sobre a perda 
de mandato para o mandatário que 
deixar o partido. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Os arts. 18 e 26 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado 
ao respectivo partido político pelo menos 3 (três) anos antes da data 
fixada para as eleições, majoritárias ou proporcionais. 

Parágrafo único. Não será observado o prazo referido no caput em 
relação ao eleitor que tiver mudado de partido em decorrência de 
incorporação ou fusão de partido, criação de novo partido, mudança 
substancial ou desvio reiterado do programa partidário ou grave 
discriminação pessoal que tornou impossível a convivência partidária, 
assim reconhecido pela Justiça Eleitoral.” (NR) 

“Art. 26. Perde o mandato automaticamente o mandatário que deixar o 
partido sob cuja legenda tenha sido eleito, salvo nos casos de 
incorporação ou fusão de partido, criação de novo partido, mudança 
substancial ou desvio reiterado do programa partidário ou grave 
discriminação pessoal que torne impossível a convivência partidária.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


